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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 005/2026. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Alterosa, Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no artigo 37, 

inciso IX, da Constituição Federal, e artigo 75, incisos V, VI, VII e VIII da Lei Complementar Municipal 

nº 53, de 04 de julho de 2012, torna pública a abertura de processo seletivo simplificado de Provas 

Objetivas de Múltipla Escolha para a contratação temporária de: 

• Psicólogo da Educação. 

 

1. DO OBJETIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

1.1. O presente edital visa atender às necessidades temporárias e de interesse público para suprir 

necessidades da Secretaria de Educação considerando o disposto no artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, e artigo 75, incisos V, VI, VII e VIII da Lei Complementar Municipal nº 

53, de 04 de julho de 2012. 

 

2. DA FORMA DE CONTRATAÇÂO  

2.1 O Regime Jurídico aplicável ao presente edital é estatutário. 

2.2 A contratação dos classificados neste processo seletivo simplificado será na forma de contrato 

administrativo de prestação de serviços temporário, prevista em lei específica no Município, Lei 

Complementar 53/2012. 

2.3 Devido ao aumento da demanda na função pública específica, este processo seletivo não 

permite, em qualquer hipótese direito do candidato aprovado ou classificado ter acesso ao 

quadro permanente dos servidores públicos municipais regido pelo regime jurídico único dos 

servidores públicos. 

2.4 Mesmo na hipótese de criação de novos cargos de carreira, eventualmente no futuro, por lei 

municipal, este processo seletivo simplificado não confere qualquer direito de acesso ao 

candidato aprovado ou classificado e não poderá ser utilizado como mecanismo reivindicatório de 

qualquer vantagem em concurso público que venha a ser realizado. 

2.5 A inscrição do candidato ao processo seletivo pressupõe a sua aceitação quanto à forma de 

contratação, bem como as demais condições previstas neste edital, não podendo ser alegada 

ignorância ou desconhecimento como motivo de reivindicações de direitos adicionais de qualquer 

espécie, senão aqueles contidos nos termos deste edital. 
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Função Remuneração Qualificação Vagas 
Carga Horária 

Semanal 

Psicólogo da 

Educação 
R$ 2.671,22 

Curso Superior 
em Psicologia e 
Registro no 
Conselho de 
Classe 
Profissional 

01 VAGA 30 horas* 

 

 

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 

4.1. As inscrições serão realizadas no período, local e horário a seguir: 

a) Período: 11 a 13 de Maio de 2026 (em dias úteis) 

b) Local de inscrições: Prefeitura Municipal de Alterosa - Setor de Recursos Humanos, Pça. Getúlio 

Vargas, 310, Centro, Alterosa – MG  

c) Horário: de 08h00min às 10h30min e de 13h00min às 16h00min. 

d) As inscrições deverão ser feitas pessoalmente pelo candidato no local indicado ou por meio de 

procurador com poderes específicos. 

4.2 As inscrições serão realizadas em ficha própria, disponível no local da inscrição. 

4.3. Considera-se devidamente preenchida a Ficha de Inscrição que contenha, dentre outros dados, 

a correta identificação do candidato, a indicação da função para o qual está concorrendo, o endereço 

atual e não apresente emendas, entrelinhas, rasuras, campos em branco ou ilegíveis. 

4.4. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

dispondo a Prefeitura Municipal de Alterosa, do direito de excluir do processo seletivo aquele que a 

preencher em desacordo com o disposto no item 4.3., bem como se constatado, posteriormente, que 

tais dados são inverídicos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

4.5. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, Ficha de Inscrição 

devidamente preenchida, em formulário próprio. 

4.6. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência, contudo, será permitida a inscrição por 

procuração pública, ou seja, procuração feita em cartório. 
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4.7. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas 

por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais equívocos no preenchimento da 

Ficha de Inscrição e/ou na apresentação da documentação pertinente. 

4.8. A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

5.1. FORMA DE AVALIAÇÃO: 

5.1.O processo seletivo será realizado em etapa única e consistirá em uma avaliação através de 

prova objetiva, com 30 questões de múltipla escolha, onde serão distribuídos 30 pontos, sendo 20 

questões específicas na área de Psicologia da Educação, 10 questões de Língua Portuguesa. 

5.1.2. - As provas serão ministradas no local, data e horário abaixo discriminado: 

- DIA: 19/05/2026. 

- HORA: ÀS 18h00min. 

- LOCAL: Escola Municipal Secretário Olinda de Andrada, Rua Dr. Arlindo da Silveira Filho nº 

864, em Alterosa – MG;  

- Duração máxima: 03 horas. 

- Os candidatos deverão comparecer 30 minutos antes, portando a Cédula de Identidade, lápis, 

borracha e caneta esferográfica, azul ou preta. 

 - Não serão permitidos o uso de telefones celulares, relógios digitais, calculadora ou qualquer outro 

material eletrônico. 

- Os portões serão fechados impreterivelmente às 18h00min não sendo permitida a entrada de 

candidatos após o horário. 

- As provas não poderão ser levadas pelo candidato devendo este além de devolver o gabarito 

preenchido, também a prova devidamente assinada. 

- O candidato que descumprir qualquer norma aqui estabelecida, será imediatamente 

desclassificado. 

- Do início da prova, o candidato somente poderá se retirar da sala após trinta minutos. 

5.1.3. – Conteúdo das provas: 

Conforme anexo V. 
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6. DOS CRISTÉRIOS DE DESEMPATE  E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

 

6.1. Verificando-se a ocorrência de empate no total dos pontos apurados, terá preferência na ordem 

de classificação, o candidato que: 

I – Possuir maior pontuação na prova de conhecimentos na Area de Psicologia da Educação 

II -  Possuir maior pontuação na prova de Português 

III – Possuir maior idade 

6.2. A classificação final será apresentada na ordem decrescente dos resultados apurados até a data 

de 22 de maio de 2026, no Site da Prefeitura municipal de Alterosa. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

7.1. O prazo para impugnação do Presente Edital é de 24 horas, contadas a partir da data da 

publicação do mesmo. 

.2. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Municipal de Avaliação/Secretaria Municipal de 

Administração – Setor de RH, localizado à Pça. Getúlio Vargas, 310, Centro,  Alterosa – MG, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação dos resultados. 

7.3. Não serão aceitos recursos apresentados após o prazo estabelecido no item 7.1. 

7.4. Os recursos que não estiverem fundamentados serão imediatamente indeferidos. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A contratação será realizada por meio de contrato administrativo, com prazo de 01 (um) ano, 

prorrogáveis por um ano, obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do termo firmado, não gerando a aprovação o direito à contratação. 

8.2. Todos os candidatos contratados serão submetidos, a exame médico oficial realizado por 

profissionais credenciados pela Prefeitura Municipal, que emitirão Laudo Médico decisivo sobre a 

regularidade ou não das condições físicas e mentais do candidato para o desempenho das funções. 

8.3. Serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado os candidatos considerados inaptos pela 

avaliação pericial. 
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8.4. Na ocasião da contratação, o candidato deverá apresentar à Administração, sob pena de 

eliminação, os seguintes documentos: 

a) 1 foto 3X4; 

b) Carteira de Identidade (cópia reprográfica); 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia reprográfica); 

d) Título de Eleitor (cópia reprográfica) e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos; 

e) Certidão de Nascimento ou casamento (cópia reprográfica); 

f) Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

g) Certidão de Nascimento dos filhos (cópia reprográfica); 

h) Comprovação da Qualificação exigida neste edital através de cópia xerográfica dos respectivos 

diplomas; 

i) Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de cargo/função pública; 

j) Outros documentos que a Prefeitura Municipal de Alterosa julgar necessários. 

 

9. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O candidato aprovado no processo seletivo de que trata este Edital será contratado desde que 

se atendidas as seguintes exigências: 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem tenha sido deferida a igualdade 

de direitos de que trata o artigo 12, §1º, da Constituição Federal. 

b) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

c) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 

d) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

e) Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido, no momento da posse. 

f) Não ser ocupante de outro cargo público, salvo o que dispõe o inciso XVI, do art. 37, da 

Constituição Federal. 
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10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A seu exclusivo critério, a Prefeitura Municipal de Alterosa poderá rescindir o contrato firmado, 

a qualquer tempo e desde que o contratado revele inaptidão ou inadequação no cumprimento de 

suas obrigações ou desempenho profissional. 

10.2. O contrato ainda será rescindido unilateralmente, sem direito à indenização, por força maior ou 

interesse público motivado. 

10.3. As demais hipóteses de rescisão contratual são as dispostas no art. 78, da Lei Complementar 

n.º 53/2012. 

 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

11.1. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, prorrogável por 

igual período, respeitada a faculdade de que dispõe a legislação municipal para contratação 

temporária e o interesse da Administração quanto aos motivos justificados de rescisão dos contratos 

pertinentes. 

11.2. A prorrogação do presente Processo Seletivo Simplificado será mediante Decreto, ato 

Administrativo pertinente da municipalidade. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato a sua 

contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado, seguindo rigorosa ordem de classificação, 

ficando a convocação condicionada ao Termo de Compromisso firmado. 

12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital. 

12.3. É da inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação dos atos e 

resultados referentes a este Processo Seletivo, ressaltando que a contagem dos prazos de que trata 

este Edital, se fará à partir da publicação no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Alterosa. 

12.4. De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a comarca de Areado o foro 

competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente Processo Seletivo 

Simplificado.  

12.5. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Municipal de Avaliação, 

observados os princípios e normas que regem a administração pública.   
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Alterosa, 08 de maio de 2026. 

 

 

Marcelo Nunes de Souza 

Prefeito Municipal 
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Psicólogo da 

Educação 

 

• Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de 

conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; Participar da 

elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação; Contribuir 

para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as 

equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes; 

Orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos processos de ensino-

aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado; Realizar 

avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no processo 

ensino-aprendizado; Auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração 

comunitária entre a escola, o estudante e a família; Contribuir na formação continuada 

de profissionais da educação; Participar da elaboração de projetos de educação e 

orientação profissional e contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escola; 

Promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e entre a escola 

e a comunidade; Colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos 

na escola; Propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de 

atendimento ao Município, o apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da 

Rede de Proteção Social; Promover ações voltadas à escolarização do público da 

educação especial; Promover ações de acessibilidade; Propor ações, juntamente com 

professores, pedagogos, alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços 

gerais e a sociedade de forma ampla, visando a melhorias nas condições de ensino, 

considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a 

qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o 

aprender; Avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e apropriação de 

conhecimentos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
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ANEXO II – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 005/2026 PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO 

Protocolo nº  Nome do Candidato:  

Endereço:  Nº  

Bairro: Cidade/UF:  

CEP:  CPF (Candidato) nº: 

Documento Identidade nº 

 

Órgão Expedidor Data de Emissão 

 

Data de Nascimento: Telefone de Contato:  

Função Pretendida de acordo com o Edital   

                                                        (   ) Psicólogo da Educação 

Portador de Necessidades Especiais: (   ) Sim (   ) Não 

Quais? 

Declaração: Declaro conhecer o Edital nº 04/2026, que normatiza a contratação da função por mim 
pretendida em caráter temporário no Município de Alterosa. 

 

ALTEROSA, ______ DE _________________ DE 2026. 

_________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO EDITAL 005/2026 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Protocolo:  
 
 

Nome do Candidato: 
 
 

Área de Interesse:  

                                      (   ) Psicólogo da Educação 

 
_____________________________________________ 

Funcionário Responsável pela Inscrição 
PROVA 
DIA: 19/05/2026. ÀS 18h00min. LOCAL: Escola Municipal Secretário Olinda de Andrada, Rua Dr. Arlindo 
da Silveira Filho, 864, em Alterosa – MG. 
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ANEXO III – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO  

 

 

 

 

___________________, _____ DE ______________ DE 2026 

 

 

À  

Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2026. 

Prefeitura Municipal de Alterosa – MG. 

 

Ref. Recurso Administrativo – Processo Seletivo Simplificado / Edital nº 05/2026. 

 

rezados Senhores, 

Eu, ________________________________________, candidato (a) a função de _________, 

documento de identificação nº ___________________, inscrito sob o número 

_______________________, no Processo Seletivo Simplificado desta Prefeitura, venho através 

deste, solicitar: 

 

 

Atenciosamente 

__________________________________________________________ 
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ANEXO IV– CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2026. 

 

DATA ATIVIDADE 

Dia:11 a 13 de maio de 2026. 

Hora: das 08:00 às 10:30 e das 13:00 às 

16:00 horas. 

Local: Prefeitura Municipal 

Inscrição dos Candidatos 

Dia:19/05/2024 

Hora:  18h00min. 

Local: Na Escola Municipal Secretário Olinda 

de Andrada, Rua Dr. Arlindo da Silveira 

Filho, 864, em Alterosa – MG. 

Prova 

Dia: 22/05/2026. 

Local: Site Oficial 
Publicação f+inal da classificação 
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ANEXO V – CONTEÚDO GERAL E ESPECÍFICO PARA A PROVA  

 

CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO 

 

Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: 

critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Psicologia do desenvolvimento 

normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e 

adulto. Psicodiagnóstico. Psicopatologia. Psicossomática. Teorias da Personalidade. Ética 

Profissional & Resoluções do CFP.  

 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

Manual de Diagnóstico e Estatística dos Transtornos Mentais 5.ª edição - DSM V. 

Classificação Internacional de Doenças - CID 10. Desenvolvimento Humano – Daiane E. 

Papalia, Sally Wendkos Olds – 12ª Edição – 2013. Psicologias – Uma Introdução ao estudo 

da Psicologia – Ana Mercês Bahia Bock, Odair Furtado, Maria de Lourdes Trassi Teixeira. 

Introdução à Psicologia – Charles G. Morris, Albert A. Maisto. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

 

 

PORTUGUÊS 

 

1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Conhecimentos linguísticos de acordo com a 

Gramática Normativa da Língua Portuguesa: ortografia; acentuação gráfica; classes de 

palavras: definições, classificações, formas, flexões, empregos; estrutura e formação de 

palavras; estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos; concordância 

verbal; concordância nominal; regência verbal; regência nominal; crase; colocação 

pronominal; emprego de sinais de pontuação. 3. A variação linguística: as diversas 

modalidades do uso da língua adequadas às várias situações de comunicação. 4. Linguagem 

verbal e não verbal. 5. Funções de linguagem. 6. Figuras de linguagem. 7. Semântica: 

sinonímia e antonímia; polissemia e ambiguidade. 8. Elementos de textualidade, coesão e 

coerência textuais. 9. Gêneros textuais. 10. Tipos de texto: narrativo, descritivo, expositivo, 

argumentativo e injuntivo. 
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SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

ABAURRE, Maria Luiza; ABAURRE, Bernadete; PONTARA, Marcela. Português: contexto, 

interlocução e sentido. Vol. 1, 2 e 3. São Paulo: Moderna, 2013. ANTUNES, Irandé. Análise 

de Textos: fundamentos e práticas. São Paulo: Parábola Editorial, 2010. BECHARA, E. 

Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001. BEZERRA, Benedito; BIASI-

RODRIGUES, B.; CAVALCANTI, Mônica. Gêneros e sequências textuais. Recife: EDUPE, 

2009. CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 46. ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2005. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do 

Português Contemporâneo. 6. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2013. EMEDIATO, Wander. A 

fórmula do texto. São Paulo: Geração Editorial, 2007. FARACO, Carlos Alberto. Novo Acordo 

Ortográfico. São Paulo: Parábola Editorial. Disponível em: 

https://www.escrevendoofuturo.org.br/EscrevendoFuturo/arquivos/187/novoacordo2.pdf. 

Acesso em: 19 de fevereiro de 2024. FERNANDES, Francisco. Dicionário de Sinônimos e 

Antônimos da Língua Portuguesa. São Paulo: Globo, 1999. FERNANDES, Francisco. 

Dicionário de Verbos e Regimes. São Paulo: Globo, 1999. INFANTE, Ulisses. Do texto ao 

texto. São Paulo: Scipione, 1991. KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e 

compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. PLATÃO; FIORIN. Lições de 

texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2002. MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção 

textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola Editorial, 2010. MARINHO, 

Janice Helena Chaves; DACONTI, Geruza Corrêa; CUNHA, Gustavo Ximenes. O texto e sua 

tipologia: fundamentos e aplicações. Belo Horizonte: Faculdade de Letras da UFMG, 2012. 

SACCONI, Luiz Antônio. Não erre mais! Português 

 


